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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 911, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Altera o anexo do Decreto Judiciário nº 07, de 06 de janeiro de 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do que consta do
Processo nº TJ-ADM-2023/79645

DECIDE

Alterar o anexo do Decreto Judiciário nº 07, de 06 de janeiro de 2023, referente a Comarca de CORRENTINA, sobre a relação
dos feriados municipais, instituídos em lei, em observância ao disposto na Lei Federal nº 9.093/95, datas em que o
expediente forense e a fluência dos prazos processuais estarão suspensos, conforme a seguir relacionado:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de dezembro de 2023.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2023/80082,

CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos do Decreto Judiciário n. 412, de 24 de maio de 2022,

DECIDE

Designar o servidor FERNANDO AMERICO DE OLIVEIRA CRUZ, cadastro 809.547-7,para exercer a Função Gratificada de
Assessoramento Jurídico, símbolo TJ-FG, no Gabinete do Desembargador José Jorge Lopes Barretto da Silva, ficando
revogada sua designação anterior.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13de dezembro de 2023.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Conselho da Magistratura no processo TJ-ADM-2023/55728,

DECIDE

Remover, a pedido, o servidor JOSAFA FILHO GOMES MAIA, cadastro 801.610-0, da Comarca de Chorrochó para a Comarca
de Salvador, designando-o para ter exercício no Núcleo Unijud Digital.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de dezembro de 2023.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à
Decisão proferida na Ação n. 8000442-04.2023.8.05.0034 e do que consta do processo TJ-ADM-2023/75697,

CONSIDERANDO os termos da Resolução TJBA n. 02, de 25 de fevereiro de 2015, que instituiu a Política Estadual de
Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, no âmbito deste Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de equalizar a distribuição da força de trabalho entre Primeiro e Segundo Graus,
proporcionalmente à demanda de processos, na forma da  Resolução CNJ 194, de 26 de maio de 2014, e da Resolução
CNJ 219, de 26 de abril de 2016;

ANEXO 
 

COMARCA FERIADOS MUNICIPAIS 

CORRENTINA 30 de março // 15 de agosto // 1º de setembro.  


